
LEI MUNICIPAL Nº 1862/2018, de 19 de setembro de 2018.

“ Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00”.


CATEA MARIA SANTIN  BORSATTO ROLANTE, Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Doutor Ricardo.


FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), sob códigos e especificações a seguir:

	12.367.0012.2030
	ATENDIMENTO  EDUCACIONAL A PESSOA PORTADORA DE NECESSIDADES ESPECIAIS

	3.1.90.04.00.07.01
	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO ...........
	10.000,00


Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior, a redução parcial da seguinte dotação orçamentária:

	12.365.0012.2032
	MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL -  CRECHE

	3.1.90.04.00.07.01
	CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO ..........
	10.000,00

	
	
	


Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Doutor Ricardo - RS, aos 19 dias do mês de Setembro de 2018.
CATEA MARIA SANTIN BORSATTO ROLANTE

PREFEITA MUNICIPAL

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MATEUS ARCARI

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E  PLANEJAMENTO

